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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.524 DE 21 DE JANEIRO DE 2021
“Abre crédito adicional suplementar pelo 
Município e dá outras providencias”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM ESPECIAL A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.523 DE 04 DE JANEIRO DE 2.021;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Diretoria Municipal de Finanças – 
Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), a saber:
02 Poder Executivo

02.07 Diretoria Municipal de Saúde - DS

02.07.01 Fundo Municipal de Saúde

Ficha

Categoria Econômica 

/Modalidade de 

Aplicação

Funcional 

Programática

Elemento 

Econômico
Vínculo

Fonte de 

Recurso
Valor

316 449052.00 10.305.0029.2.042

Equipamentos 

e Material 

Permanente

303.000 05 18.000,00

TOTAL R$ 18.000,00

Art. 2º - O valor total do presente crédito na importância de 
R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) será coberto com recursos 
do superávit financeiro verificado no Balanço do Exercício 
anterior.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei nº 
1.410/2017 – Plano Plurianual – PPA, e Lei nº 1.499/2020 – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício de 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal da Estancia Hidromineral de Lindoia, 
21 de janeiro de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia, 
Estado de São Paulo, em 18 de Janeiro de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 3.139, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a designação de servidor 
para o exercício da função gratificada 
que especifica e dá outras providências 
correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor PEDRO EDUARDO 
PIETRAFEZA, portador da carteira de identidade RG nº 
24.780.028-4, inscrito no CPF/MF sob nº 144.336.798-28, 
ocupante do emprego de provimento efetivo de Escriturário, 
para desempenho da função gratificada de Encarregado do 
Setor de Divida Ativa.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º, o servidor 
fará jus à gratificação, referência 4, estabelecida no Anexo VI 
da Lei Municipal nº 975/2006, recebendo 50% (cinquenta por 
cento) a mais de seu vencimento pela função.

Art. 3º A gratificação de função será devida enquanto o 
servidor permanecer no exercício da função gratificada.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de janeiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 20 de janeiro de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
20 de janeiro de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 – EDITAL Nº 
004/2021 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS, 
COM ENTREGAS DIÁRIAS DURANTE O EXERCÍCIO DE 
2021, PARA A DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Recebimento do Envelopes: até as 13h45 do dia 05/02/2021. 
Abertura dos Envelopes: as 14h00 do dia 05/02/2021. O edital 
na íntegra, bem como maiores informações, poderão ser 
obtidos a partir do dia 22/01/2021, por meio de download no 
site da prefeitura www.lindoia.sp.gov.br, ou ainda solicitados via 
e-mail depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br, ou ainda na Diretoria 
de Licitação da Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, 
nº 450, Jardim Estância Lindóia. Lindóia-SP, 21 de janeiro de 
2021. Luciano Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 – EDITAL Nº 006/2021 
– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS, 
COM ENTREGAS DIÁRIAS DURANTE O EXERCÍCIO DE 
2021, PARA A DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Recebimento do Envelopes: até as 08h45 do dia 05/02/2021. 
Abertura dos Envelopes: as 09h00 do dia 05/02/2021. O edital 
na íntegra, bem como maiores informações, poderão ser 
obtidos a partir do dia 22/01/2021, por meio de download no 
site da prefeitura www.lindoia.sp.gov.br, ou ainda solicitados via 
e-mail depto.licitacao@lindoia.sp.gov.br, ou ainda na Diretoria 
de Licitação da Prefeitura, situada na Avenida Rio do Peixe, 
nº 450, Jardim Estância Lindóia. Lindóia-SP, 21 de janeiro de 
2021. Luciano Francisco de Godoi Lopes, Prefeito Municipal.
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